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EDITAL . ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 013/2022 -PMR

Re(iíamos c do instÍunrento conlocatório da licita{ào acima idcnti atravcs de meio rlctrônic. dispoíibilizado junto ao s€tor de licilações da

PÍ.feituÍa MuDicipal de Rischuçlds€.

Local: dê dc 2021

AsrinâtüÍ8

S€nhor Licitsnle,
Visando comúnicasão íuturs entr€ esta Comissão e sur cmpÍÊsa, solicitamos a Vossa Scnhoria pÍÊênchcÍ a Ficha CrdÀstral de ralirada ou

Ícccbimcnto do Edital € ÍcmateÍ so Dcpaí6mcí o dc

Licitações da PÍef.ituÍa do Muíicipio de Riachu.lo, Estado de S.Ígip€, poÍ mcio do Telcfax: (79) ) 3314-1260, e-msil:
licitacoopnríf lraqmâil.com, ou pelo site h@l@.dgEbllglglç3Qllbl.

A nâo Íemcssa d8 Ficha Cadatíol cxim€ a Comisseo de LicitÂção dô responsabilidadr de comuriç8çào poÍ meio dc fax ou e-mâil de evcítuai§ csclarccimcntas c

retificaçôes ocorÍida! no insrümento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não
cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, 20 de setembro de 2022.

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida
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DAS DEFINIÇÔES

Sempre que as palawas indicadas abaixo, ou os pÍenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a
seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRÂÇÃO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de
direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob contole do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito
Municipal, com a fimção de receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIÀL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados,
publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;
julgamento e adjudicação e instnrção do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - AdjudicatiíLria que vier a ser signatríria do Contrato com a PM-
RJACHUELO.

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DMLGAÇÃO - É o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como
condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do
Município no endereço eletrônico riachuelowww.riachuelo.se.gov.br (link: Diário
Oficial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que
demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
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Íim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITANTE a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔBS - f a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende
adqúrir.

FISCALIZAÇÂO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para
realização da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de
assegurar sua qualidade, obediência às normas e especiÍicações, prazos e demais dados
informados pela licitante em stra proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada
ern primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transconido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição
de eficácia do ato jurídico, no Dirírio Ofrcial do Município no endereço eletrônico
wlrv.Riachuelo.se.sov.br (link: Diário OÍicial) e ou através do email
l i,.:itacirrrpurr'2 l ir {nri}i l.e()nr.

ANEXOS - Constituem partes integÍantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reâis e decrescentes, aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos teÍnos da Lei Complementar no

123 12006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'. 123/2006 e posteriores alterações.

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitaçâo através
da PM-RIACHUELO.

\
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua
Pregoeira, a seúora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida , em conformidade com a Lei
n" 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024. de 2019. Decreto Municipal n' 37212019, que
regulamenta a licilação na modalidade de Pregão Eletrônico no municipio. bem como,
aplicar-se-ão subsidiariamente as noffnas constautes das Leis 8.666193 e suas alterações
e Lei Complementar n' 12312006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar
n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000, que
Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua
tbrma eletrônica, toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico htps://w\A{Jrgllêset.cgrnà, licitação na modalidade PREGÂO, em
sua forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO UNITARIO, para Contrataçlo de
empresa pârâ âquisição de materiais permânente para cozinha com intuito de
âtender âs demandas das escolas da rede pública municipal de ensino do
Município de Riachuelo/Se, devendo as propostas de preços e a documentação serem

registradas na data, local e horrírio abaixo informados determinado, mediante as

seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÁO ELETRÔNICO:
Dia xxxxx(xxxxx) às xx:0Ohs min aravés do site https://licitanet.com.bri

l.l. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decrelo
n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em

especial, as seguintes atribuições:

II

II I.
tv.

Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;
Dirigir a etapa de lances;

Verificar ejulgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VI.
VII.

1. DA CONDUÇÀO DO CERTAME



VIII.
IX.

x.
xI.
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1. I 
. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Geúlio Vargas n', 72- Centro - fuachuelo - SE, ou preferencialmente no
endereço eletrônico email pmr2l@gmail.com <LICITAçÕeS> e https:i/wu'w.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DOOBJETO

2.1 Constitui objeto desta licitação a qualiÍicação e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração Municipal, objetivando Contratação de empresa para aquisição
de 4S(quarenta e cinco)notebooks(computador portátil)que serão destinados aos

professores da rede municipal de ensino para atender as demandas do
desenvolvimento pedagógico do Município de Riachuelo/Se observadas as

especificações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de Referência deste

Edital. que fwá parte integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer

reproduções.

3. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no pÍesente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

normás administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de descoúecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes

deverão

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instnrído à autoridade superior e propor a

homologação.

3.1. pODERÁ pARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídic4 regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,

condições e noÍnas contidas neste Edital e seus Anexos;
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3,4. Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.5. Poderâo pârticipar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão pâÍticipar
deste PREGAO ELETRONICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja
peÍinente ao objeto do certame, que atendâm a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele conelata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://[icitanet.com.br/;

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferivel do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horifuio
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Alexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletónico, ou pela sua

eventual desconexão;

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para inicio da sessão pública via intemet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa, pessoal e intransferível, pam acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https://licitanet.com.br/;

3.5.6 O credenciamento junto ao pÍovedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico;

3.5.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer tÍansação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seú4 ainda
que. por teÍceiros;
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3,5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresrs
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liqúdação, Ressalva: É
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a paÍicipar de procedimento
licitatório nos teÍnos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou
de 04/10/2011);

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município;

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na
imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

3.7. A participaçâo na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do pais;

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital;
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3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados:

3.7.5 O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de
Registro, írs mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

s. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da propost4 o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encamiúar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito. em

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda,
os seguintes dados:

3.7.3 Admitem-se fotos, gravrúas, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eleúônico (§ 10, art. 9.o do Decreto n" 372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https:i/licitanet.com.br/.
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiv4
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELOiSE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seú4 ainda
que por terceiros.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MINIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a conrar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea;

b) PREÇO LTNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e ineajustável, limitado a
02 (duas) casas decimais. numérico e poÍ extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÀO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da
conta corrente:

5.2. O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as trimsações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,
o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "Informaçôes Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITÂNET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, saklrios, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciriLrios, fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentíf com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não

poderá conter neúum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,
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telefone. endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação
participação do certame licitatório.

na

6.t, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente pÍra que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. oconerá por meio de chave de acesso e seúa.

6.3. As MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proPosta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocoreÉ após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.4. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública" por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúarn vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Terrno de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.i'lli

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

acompanhamento em tempo real por todos os paÍicipantes.
com

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas paÍiciparão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horrírio fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7. 11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.L2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediii,rios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descaÉados pelo sistema os Íespectivos

lances.
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14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7 .16. A prorogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirírios. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.18. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante. O licitante
somente poderá ot'erecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7 .21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitál.io e total extrapole o
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocoÍra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo
arredondamentos a menor, no valor unitário.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitação, permanecendo "onJine" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeir4 no decorrer da etapa competitiva do pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e
decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.
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7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suâ proposta.

7.27. Tambem será observado e assegumdo tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em
certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao ceÍame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da
participação em ceÍtames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme
dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar n' 123/2006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.ó66,
de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocâr os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatua do contrato, ou revogar a
licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;
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b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7 .33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porl entura se enquadrem na
hipótese dos §§ 1o e 20 do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatóri4 para o
exercicio do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 20 do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas pam que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempÍesa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada pzua apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encenamento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:/icertidoes- apf. apps.tcu. gov.br/)
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8.2. Caso atendidas as condições de paÍicipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à
qualificaçâo econômica financeira e habilitação técnica.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinenÍes ao CND e ao CI{F/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos terÍnos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.e. DECLARAÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n'10.52012002, nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não estrí inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessáLrios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

c
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8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estÍangeim, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para firncionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhlsta será comprovada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), aravés do
respectivo Comprovante de Inscriçào e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n. L751, de
02110t2014l.

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiv4 com efeitos de negativa emitida pelo Estado,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu rÍuno de atividade e compatível
com o objeto contratual, ou seja. atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente. na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,
através da apÍesentação do CR-F - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido peta

q
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caixa Econômica Federal, demonstmndo situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8,3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de la de maio de 1943.', §R).

8.4. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentaçâo da
seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até
30 (trinta) dias, antes da dak de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz. a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXII, do art. 7". da
Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III (..Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,
de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de fuachuelo- sergipe a
superveniência de qualquer fato que pâsse a caracteizar qualquer um desses
impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaraçiio Inexistência de
Fatos Impeditivos").

8.7 A Qualificação técnica
documentação:

será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

8.7.1' Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.
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8.7,2, Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em
características. quantidades e pr.rzos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso.

.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do
certame.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO BDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes dâ data fixada no preâmbulo deste Edital, para

realização do ceÍame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeir4 auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (r,inte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação conüa o ato convocatório, será deÍinida e publicada nova data
para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recuÍso;

10.4. Não serão coúecidas as impugmções interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela autoridade competente.

ü
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10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao pÍesente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l@gmail.com.;

10.6. A paÍicipação no presente certame, sem que teúa sido tempestivamente impugaado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por paÍe dos interessados, das
condições nele estabelecidas;

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema- manifestar sua intenção de

ÍecoÍÍer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico, havendo campo especifico para esse fim no site

https ://u.wrur,. licitanet.com.

11.a. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contaÍ do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando
este(a) mantiver a sua decisão.

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadarnente relacionados as

especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;
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11.9. Os autos do processo peÍnanecerão com vista franqueada aos(as) interessados(as) na
sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas, no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os Íecursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

e constatada a

o objeto e a

regularidade dos atos praticados, o(a)
autoridade competente homologará o

12. DO REAJUSTE E RXVISÃO DOS PREÇOS

12.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo peíodo de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permit4 porém,

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatri,ria do contrato, nas seguintes condições:

12.2.r. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta nos termos do art. 65, II "d" e § 2", da Lei n" 8'666/93 , desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada" alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso foÍüto, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de diÍicil previsão.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administraçâo verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3. .\ niro apresentaçlio da Planilha dc ('ustos irnnossibilitará à Acinrirristrativa a orocedc'r

il Íütutas revisões de Drec0s. caso venha a contralad a srllicital equilíbLio ecr:trônrico-

linancc iro

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovaÍ e justificar as

alteragões es havidas na planilha apresentada à época da elaboraçâo da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
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Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaúa da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de
Regularidade pam com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regutaridade par a com o FGTS, emitido pela
CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se
fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal,
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo,
envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse preüo, a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contÍatual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1, Para o hel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a
adjudicatriria, conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no
que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

74.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicaúria nâo assine o contÉto no prazo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conÍbrme disposto no art. 40 inciso
XIII da Lei n" 10.520 de 1 7 de julho de 2002.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a
licitante que tiveÍ apÍesentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n" 8.666193.
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14.4. O ContÍato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021,
vedada sua pronogação.

14.5. A responsabitidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato,
devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que
passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, Dos casos em que couber.

15. DA RESCISÃO

15.1. A resÇisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Conüato, ANEXO VIII, c/c o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

I6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.2. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

UNTDADE ORÇAMENTÁRI A-. 2tt4 - SECR-ETARTA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-
SEMED

PROJETOiATIVIDADE: 1039 _ AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS,EQUIPAMENTOS
E VEÍCULOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO E,CONOilTICA: 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: 15400000 - FUNDEB 30%

UNIDADE ORÇAMENTÁRIAI 2II4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-
SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: 1041 - AQUISIÇÁO DE MOBILIÁRIOS,EQUIPAMENTOS
E VEÍCULOS PARAA EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASS|PICAÇÃO TCONOUICA: 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERTAL
PERMANENTE

FONTE DE RECUR§O: 15400000 - FUNDEB 30%

17. DAS SANÇÕES ADIIINISTRATM§
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17.1. Com fundamento no artigo 70 da Lei no 10.520/2002 Íicará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejúzo das
demais cominações legais. a licitante que:

17. 1.1. Não assinar a ata, quando convocadê no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2, Deixar de entregar doeumentação exigida no edital;

17, 1,3, ApresentaÍ documentaçâo falsa;

17.1.4. Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5, Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17,1.6. Não mantiver a proposta:

17.1.7. ComportaÍ-se dê modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9, Cometer fraude fiscel.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustiÍicado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2. !.. Advertência;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens t'altantes, no caso de
atraso na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatua da
ata;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5% ao diq aplicada sobre o valor da atq por descumprimento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.
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18, DOS BOLETINS DE ESCLARI,CIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informaçôes
solicitadas pelas licitantes, o PÍegoeiro emitüá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no
SIÍe b,U!§l {UgJrc1ê!§rcA1g.br para coúecimento de todos.

18.4. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

lrttos ://www. licitanet.com.br.

20. DAS DISPOSIÇÔÊS GERAIS

20.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Eqúpe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentação da proposta de preços üapliea na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666193.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira, no interesse público. poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou eÍros
puramente formais observ'ados na documentação e na proposts" desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contrutante não aceitará, sob neúum prctexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de panicipar das fases subsequentes.
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20.7. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses
da Administração.

20.8 O desatendimerÍo de exigências formais nào essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualifrcação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçáo da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes sâo responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-NACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20,11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da

Minuta integrante deste Edital, ANEXO VIII.

2o.L2. A qualidade dos produtos â serem fornecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive paÍa suÍr

regravação. ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
Iicitacaopmr2 I @smail.com. ou ainda baixado no site
https://\1 wrr'.Iicitanet.com.br.

20,14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse ptocedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da Sessão Pública, exclusivamente por meio eleúônico, via intemet, para o endereço:
licitacaopmr2 I @smail.com.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobrc a aceitabilidade da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÁO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e
marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as

licitantes.
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20.16. Não serâo levados em consideração, quaisquer eonsultas, pedidos ou reclamações
relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serào comutücados a todos os demais
interessados através dos sites: httDS://www.li citanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixando-lhe praz o para atendimento.

20.19. Aos cÍrsos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666/93, em sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para Íins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAçÔES que exiglrem o reconhecimento dc firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassiÍicação e/ou inabilitação.

20,22. Fazern parte integrante deste edital os ancxos, como se nele estivessem iranscritos:

20.22.1. ANEXO I - Termo de Ret'erência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Prtços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independcnte de

Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII - Minuta do Contrato.
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20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente
licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO rORO

l-ica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na
esfera administrativa com expressa renúncia qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Izaura Maria
PREGOE

Riachuelo, 20 de setembro de 2022.
Ferreirr Alneida
OFICIÀL
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TER\TO DE REFERENCIA

ETRÓNICO

I - OBJETO

1.1 - O objeto da presente licitaçào é a escolha da.proposta mais vantajosa para aquisição de
NOTEBOOK§ (COMPUTADOR PORTATIL) conforme demanda da Secretaria
Municipal de Educação de Riachuelo/SE.

1.2. Este Prcgâo é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempnesas e Ernpresas de

Pequeno Porte, com EXCEÇÂO do L@-gl, o qual será de ampla concorrência, respaldado
nos termos no art.48, inciso III da Lei Federal n" 12312006 e suas alterações e Decreto Federal
8.538/2015.

1.3. O prazo de vigência do contrato seÉ até 3!ll2l2022 nos termos da Lel n'8.666/93.

1.4.4 licitâção será MENOR PREçO POR ITEM.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O objeto será destinado aos professores da rede municipal de ensino, pois contribuirá
com a facilitação do desenvolvimento das atividades pedagógicas relacionadas ao ensino

da rede municipal de ensino. O objetivo é otimizar as ações de materiais e

desenvolvimentos pedagógicos.

3. CLAS§IFICAÇÂODOOBJETO E DOPREGÁO ELTTRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens eomuns, nos termos da Lei no

10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrôniea, nos temos ârt. lo, §lo
do Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019' inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica" de

que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os firndos especiais são obrigatórios paÍa os

recurcos federais, sendo facultativo para os demais recursos' "

4.ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

4.1. míílimo entre de
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OBS: ** Se a mesma empresr vencer â cote resenada c ! cota principal, a contratação das
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5.1 - Como condição prévià ao exame da documentação de habilitação do licitBnte detentor da
proposte classificada em primeiro lugar, a Pregoelra verificará o eventual descumprimento das condições de
pârticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pârticipação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadestro;

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa JuríCica do Tribunal de Contas da Unlão (https://certidoes-
ãpf.apps.tcu.gov.brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspe nsas-CEIS (htto://www.portaitrans parencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelâ prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condlçõês dc partlclpaçâo, a habilltação dos llcltantes sêrá verlflcada por meio
do sistema, em relação à habilitação.jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualiíicação econômica

financeira e habilitação técnica.

5-5 Hâvendo a necessidade de envio de documentos de habllitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentâdos, o licitante 5erá convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prezo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchlmento de requisltos medlante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à intêgridade do

documento digital.

5.7 Não serão ãceitos documentos de habilitaçâo com indlcação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o llcitãnte for a matrlz, todos os documentos deverão estar em nome da mâtrÍz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovademente, forem emitidos somente em nome da matriz'

S.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitânte matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenhe o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta Íorma, apresentar o documento comprobatóÍio de autorização para â centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprlo do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação Íelacionada nos itens â seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÔES:

Declaração de Atendimento aos Reguisito3 deste Edltal, conforme disposto no lnclso Vll, art.4.e6.1
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6.2 Declaração de não utilização de mão de obra iníantll em cumprimento eo Decreto n.e 4.358/02 e
ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumprê os rêqulsltos legals para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao ert.49 dâ Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal n! 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso â êmpresa
apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declerações aclmâ dêv.m ser lnformadas no slstêma do L|C|ÍANET, mâÍcando Bs opções

existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃOJURiDICA

7.L No caso de empresário individual: lnscrição no Reglstro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratandô de microempreendêdor lndlvidual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceiteção ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.oortâldoemoreendedor.gov.br:

7.3. No câso de sociedade empresária ou empresi, individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no ReSlstro Públlco de Empresas Mercantls onde opera, com everbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o perticipante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de socledade simples: inscrição do ato constitutlvo no Rêgistro civil cjas Pessoas JurÍdicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de coopêretiva: ata dê fundação e estâtuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da
respective sede, bem como o rêgistro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

7 7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7 .8. os documentos acima dêvêrão ester ãcompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Êmpresa e procurador, se for o caso. (Cópla).

8. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

da Lei n.e 70.520/2002.
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8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Naclonsl de Pessoes Jurídicas ou no Cadestro dê Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cedastro de contrlbuintes estadual ou municipâ|, relativo ao domicílio ou
sede do licitênte, pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medíante ôpresentação de certidão
expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federãis e à Dívida Ativâ da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portariê Conjunta ne

1.751, de 02/LO/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Naciona l.

8.S PÍove de re8ularidade com a Farenda Estadual do domicílio ou sede do licltante, relativâ à

ãtividâde em cujo exercício contrâta ou concorre;

8.6 Casô o licltânte se.ja considerado lsento dos tributos estadusis relaclonados ao objeto llcitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivaiente, na forma da lei.

8,7 Prova de regularidade com a Farenda Municlpâl do domicíllo ou sede do licitante, relatlva à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a justiçe do trabêlho, medlante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efêito de nêgativâ, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

g.g. Caso o licltante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida pare efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentê elSuma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Hevendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e êmissão cie eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, coníorme dlspõe o art.43, § lq da Lei Complementar

n.e !2312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e !47 /20L4;

8.11 - A não regularização da documentsção no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções prevista§ no art. 8l da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, pârâ a assinatura da ata de registro de pÍeços, ou revogar a licitação.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUE[O

9. qUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente;

10. QUALrrrcAÇÃo rÉcr,lrca

10. I Comprovação de aptidão para o fbmecimênto em earacterísticas. quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Atvará de Funcionamento em nome da licitante, fomecido pela Prefeitura do domicílio da
licitante e compativel com o objeto desta licitação.

10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovaÍ sua habilltação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou epresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Editâ1.

10.4. O licitante provisoriamente vêncedor em um item, quê estiver concorrendo em outro ítem, íiceÍá
obrigado a compÍovar os requisitos de habilitação cumulatlvamente (Declarações e Habilitação Jurídica -
Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financêirâ), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivemente, sob pena de inabilitação, além da
aplícação das sanções cabÍveis.

10.5. Constatado o atendimênto às exlgênclas de habllltaçlo flxadas no Editel, o llcitante será

declarado vencedor.

10.6. As CeÉidões que não possuírem praro de volldade, somênte serão aceltâs com data de emlssão
não superior a 90 (noventa)dias consecutivos de antecêdência da dâta de âbertura da sessão destê Pregão.

11. ENTREGA E CRrTÉRrOS DE ACEITÂÇÃO DO OBJETO.

I l.l - A enEega do objeto deverá ocoffer em no máximo 05 (cinco) dias, contados da ordem
de fomecimento.

I 1.2 - A Contratante podení rejeitar, no todo ou em parte, o objeto conhatado em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regularização.

execução de serviços.

I 1.3 - A Contratada deverá reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e
dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em
que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
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11.4- O objeto desta licitâção deverá estar de acôrdo com es normas legais vigentes.

12. oBRIGAÇÔESDÂCONTRATANTE

12.t. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condÍções estabelecldas no Edltâl e seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicer à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, íalhas ou lrregularldades verlficadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

12.1.4. Acompânhar e fiscallzar o cumprlmênto das obrigações da Contratadã, através de

comissão/servidor especialmente desiSnado;

f7.!.5. Efetuâr o pâgamento à Contrstadô Ro valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prâzo e forma estabelecidos no Edital ê sêus anexos;

12.2. A Administração não responderá por qualsquer compromlssos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empre8ados, prepostos ou subordinados.

13. OBR.IGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1.1. EntÍegar o objeto em perfeltas condições, conforme especiflcações, praro e locâl constantes

neste Termo de Referênciai

13.1.2. Responsabilizar-sê pelos víclos ê danos decorrentes do ob.lêto, de acordo com os arti8os 12, 13 e

77 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substitulr, reparaÍ ou corrlgir, às suss êxpensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contrâtante, no prâzo máximo de 48 (quarêntã e olto) hores que antecêde e data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprlmento do prâ20 previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contreto, em compatibilidade com as obri8ações

assumidas, todas as condições de habilitação e quallficação exigidas ne licitação;

13.1. A Contretadâ deve cumprir todas as obrigações constantês no Edltal, seus enexos e sua proposta,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
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14. DO CONTROLE B FI§CALIZAçÃO DA EXECUÇÀO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nc 8.666, de 1993, será designado represêntãnte para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

74.2. A fiscallzação de que trata este itêm não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrateda,
inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administreção ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

evêntualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será reallzado no pralo máxlmo de até 30 (trinta) dlâs, eontados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fâtura, através de ordem bancária, para crédito em banco, a8ência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pegâmentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o llmlte de que trata o

inciso ll do aft. 24 da Lei 8.666, de 1993, dever5o ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscel, nos termos do art 5e, § 3e, da Lei nc 8.666, de 1993.

L5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou faturâ no momento em que o órgão

contratante atesteÍ a exêcução do objêto do contreto.

15.3. A Nota Fiseâl ou Faturâ deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista medlente consulta aos sÍtios eletrônicos oficiaís ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convêncionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre â data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,scndo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.
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I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (Tx) - (ó /r00)
I= 

-

3ó5

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. DO R-EÀJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e lrreajustáveis no prêzo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser rêvlstos êm decorrêncla de eventual redução dos preços

praticados no mercâdo ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociaç6es junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.656, de 1993.

76.f,2. Ne ocorÍêncla do preço ÍêglstÍedo toÍnar-3o superlor ao pÍeço pratictdo pclo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será rêspeitada a ordem de classlflcação das Fornecedoras que aceltarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

$.f,2.2. As Fornecedoras que não aceltarem reduzlr seus preços aos valores pratlcãdos pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços regístÍados nêsta Ata toÍnerêm-se lnfêrioÍês aos praticados Pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumpÍir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1, Llberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocora antes da êmissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidadê, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

16.1.3.2.
negociação.

15.1.1.3.

Convocar as demais fomecedoras, psr& assegurâr igual opo*unidade de

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação dâ Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis parô obtenção da contratação mais ventajosa.

I7. DAS SANÇÕE§ ÀDMINISTRÂTIVAS

!7.f . Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

!7.L.L. lnexecutar total ou parcialmentê qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
17.1.2. EnsejaÍ o retardamento da execução do objeto;

17.1.3, Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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17.1.5.

Comportâr-se de modo inidôneo;

Cometer fraude flscêl;

f7.2. Pela inexecução total ou oãrclal do objeto de3te contrato, a Admlnistração pode apllcar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

!7,2.f. Advertâncla, por faltas leves, assim entendldas aquelas que não àcarretem prejuÍzos
significativos para a Contratante;

17.2,2. Multe de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

77.2.3. Multe de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 1O%, aplicâda sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustlficada em retirâr a

Nota de Empenho;

17.2.5, Multa de 0,5% ao dla, apllcada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

t7.2.6. A multa sêrá aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá
sêr descontada dos pagamentos devldos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2,7. Em caso de inexecução parcial, a multa cômpênsatórla, no mesmo percentual do subltem acima,

será eplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensáo de lícitêr e impedimento de contratar com o órgão, entldade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Públíca opera e atua concretamente, pelo prazo de eté dois anos;

L7.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de âté cinco anos;

77.2.f0. A Sanção de impedlmento de licitar e contratar prevista neste subitem tarnbém é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrative neste deste Termo de Referência.

17.2.11. Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública, enquento
perdurarem os motivos determinântes da punição ou até que sê.ia promovidà a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penâlidade, que será concedlda sempre que a Contratade ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstâs neste termo poderão scr âplicadas à CONTRATAOA juntâmente com as de

multâ, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

!7.4. Tanrbém Íicam sujeitas às penalidades do ert. 87, lll e lV da Lel ne 8.666, de 1993, as empÍesas

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO



ou pÍofissionais que

77.4.1. Tenham sofrido condenação deflnltivâ por pratlcâr, por meio dolosos, Íraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

L7.4.2. Tenham pratlcado ôtos llícltos vlsôndo a frustrar os objetlvos da llcitação;

f7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Admlnistração em virtude de atos

ilícitos praticados.

17.5. A apllcação de qualquer dâs penalidades previstas reallzar-se-á em píocesso adminlstrativo que

assegurará o contradltório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lel ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Leí ne 9.784, de 1999.

L7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratantê 3erão dêduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor de Contratante, ou cobrados iudicialmênte.

17.6.!. Caso ê Contratante detêrmine, a multa deverá ser recolhlda no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela eutoridade competente.

77.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

17.8. A autoridâde competente, na apllcação das sanções, levará em conslderação a gravidade da

conduta do infratoí, o caráter educetivo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

L7.9. Se, durante o processo de apllcação de penalldade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificeda pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo âdministrativo necessárias à apuração da

responsabilidede da empresa deverão ser remetides à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabillzação - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais lnfrações edministrativas não consideracias como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 19 de aSosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.11. O processâmento do PAR não lnterfere no seguimento regular dos processos edministrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

L7.t2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa OÍicial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
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cominações legais.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PR.EÇO§ REFERtrNCIÀIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

l9.l . As despesas deconentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Secretaria Municipal de Educação Riachuelo/SE:



Pelo presente â empresa
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ANUXO tI

MODELO DE CIIF]DI,NCIAMIN'I'O

CNPJ no

situâda na
através de seu

outorga ao seúor

Municipal de RIACHUELO, no PREGÃo Er-etR
para representá-la junto à Prefeitura
ÔNICo n" ol3l2o22 PMR, inclusive

CPF n" amplos poderes

para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações, responder

administrativa e judicialmente por seus atos, formulff ofertas e lances de preços, enfim,

praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data.

Assinatura e identiÍicaçáo do dcclarantc
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ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAÇÁo RELATTVAÀ HanrlrraçÃo

A empresa (Nome da empresa), CNPJ N"

Assinatura e identificação do declarantc

art. 40 da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem
plenamenre os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃo ELETRÔNICO n'
013/2022 PMR.

sediada
(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

Local e data
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVAA DTSPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N" OI3/2022 PMR.

A empresa inscrita no CNPJ no

: : : :llllli::::::::1;:'Ji:,x'fl:i"-ãji:I:"i:"%en,idade n.
e do CPF no DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoúe atros, nas condições de aprcndiz ( )

Local e data

e identificação do declarante

(OBSERvAÇÀ0: cm caso aÍirmativo, rssinalar a ressalva acimo.)

aN!tx() rv

Assinatura
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ANEXOv

MODELO DE PLANILHADE CUSTOS E TORMAçÃO DE PREÇO§

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N'013.2022 PMR.

Prczados Seúores,

Apresentamos a Vossa Seúoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORE,S

VALOR
UNIT.

VL,TOTAL

VALOR'TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITf },I ESPECIFICAÇÁO

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe téenica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos!

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classiÍicados, com o devido controle
de qualidade necessiirio, confonne exigências editalicias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade conratante ou responsável pela licitação, nos termos tlo Art. 9o,

inciso Ill. da Lei 8.666/93

lvÍanteremos válida a Proposts pelo prazo de 60 (sesseno) dias consecutivos, contados da data

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,
durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial não conerá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxírs ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacioniiria, e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, compromêtemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatuÍa do
contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL;

+ CNPJ/]víF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP;

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: . BANC0:

+ AÕÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/UF:

+ CPF/MF:

+ RC/ORGÃO EXPEDIDOR:
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+ CARGO/Fr.]NÇÀO:

+ NÁ,TURALIDADE:

+ NACIONAI,IDADE:

+ E.MAIL:

/\

t\
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ANIXO Vrr

DECLARÂÇÃO DE ELABORAÇÁO INDEPENDBNTE DE PROPOSIA

(a) a propostâ anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conreúdo da

proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 4 discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00112022 - PMR na

modalidade PREGÃO ELETRONICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada 4 discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 00212022 - PMR, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que nào tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inÍluir na decisão de qualquer

outro p;rticipante potencial ou de fato licitação n" 00212022 - PMR. na modatidade PREGÃO
ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outÍo participante potencial ou de fato da licitação no

OO2|2O22 - PMR, na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO ântes da adjudicação do objeto da

referida licitaçâo:

(e) que o conteúdo da proposta anexa nào fbi. no todo ou em parte, direta ou indiretamenÍe,

informado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abeíura oficial das propostas; e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmáJa.

rlc de2022.

REF. : PREGÀO ELETRÔNICO N" 013/2022 - PMR.

d"'@ ' rcPresÔntante

. doravante
denominaclo licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

. útlt



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO VTI

MINUTA COI.ITRATO N O XXX2O22

EONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX/202í, QUE

EHTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIA0HUELO/SE, inscrito no CNPJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr,

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, ê a empresa )fi)OCü, localizada na Rua

XXXXXXXX XXXXXX, represcntada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n'XXXXXX, reuniram.se para celebrar o prosente Contrato, nos termos das Cláusulas e

condições seguintêsr

cúusuLA PRIMEIRA. DO OBJÊTo (art. 55. inciso l. da Lsi n' 8.eô6/93).

0 presente ContÍato tem por objeto contratação de empresa para aquisição de materiais permanente

com o intuito de atender as demandas das escolas municipais do Municipio de Riachuelo/SE

com intuito de atendcr as demandas das escoles da rede pública municipal de ensino do

Município de Riachuelo/Se, de acordo com a proposta da Contratada que passam a fazer parte integrante deste

instrumento, de acordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcngÕBs

cúUsuLA SEGUNoA. Do pREco. DAs coNotCÔES DE PAGAMENÍo (aÉ. 55. inciro lll. ds Lêi n' 8.666/93).

) 0 valor lobal do contrato é de ue sera dos executados.

J+UND0t

MiNtMAs: PRocEssADoR AMD
RYZEN 5 55OOU. WINDOWS I I,25óGB
ssD MEMóRIA RAM r2GB.
CONECTIVIDADE USA 3.2 E USB C,

PLACA DE REDE E BLUETOOTII 5,0,

TELA DE 15,6. AMPLA
colt:onnÊtctl - ARr. {8, ttt DA
LEr 121,2úíú.

CONFICURAÇÔESNOTEBOOK

l1LND0l

NOTEB@K - CONFICURÁÇOES
l.tiutue.s: PRocEssADott AMD
RYZEN 5 5S00U, WINDOWS I l, 256Gu
ssD. MEMóRIA RAM EcB,
CONECTIVIDADE USA ]2 E USB C,

VALOR
TO
TA
L

VALOR
LTNI
TÁ
TIO

t:
lt
o
D
E
L
o

u..rRCt

QTtlNt)DIsCRIÇÃOITE



PLAC,\ DE RLDE E BLUETOOTH 5,0.
T'ILA DE t5.ó f,XCLtTStVO P.tRÂ,\rE
C EPP. ART. {8. III DA LEI 12]/2006.
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§lo .0 pagamento sará eíetuado após liquidação da despesa, por meio de crédlto em conta con€nte indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certiÍicada pêlo sêtor Íesponsável pelo recebimento da Prestaçâo de Seruiços.

§2' - Para fazer jus ao pâgamento, a Contratada deverá apresentar, juntâmentê com o documento de cobrança, prova

de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNI

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaqão de obrigação
Íinanceira, em virlude de penalidade ou inadimplôncia contratual.

§4'. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antacipado.

§50 . 0s preços serão Iixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pÍorÍogado, o valor podeÉ vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partês, com base na variação do INPC, e desde que mmpativel com o preço de mercado, na

forma do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60 
. No caso de atraso de pagamenlo, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70. Nestes preços estáo incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, adminisÍação, tributos,

emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

§80 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das Íespectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 50 e 70, §20,

lnciso lll, da Lei no 8.66ô/93.

CúUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNE (Art.55. lnclso lV da Lei n" 8.ô66t93)

0 presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura alé 3111212022 encerrand+se com Íinalização da

entrega dos utensílios e efeüvo pagamento.

CLÁUSULA OU ARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRh (Art. 55, iNCiSO V. da Lei n. ' 8.666/931.

As dssp€sas com o pagamento do referido objêto estâo prêvistas no orçamonto da Preíeitura Municipal de

Riachuelo/SE conÍorme classificaçâo orçamenÉria da oçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRI A:2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMEI)

PROJETO/ATIVIDADE: IO39 - AQUISIÇÃO DE MOBILúRIOS,EQUIPAMENTOS
VEiCULOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMICA: 4490.52.00
PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: 15400000 - FIINDEB 30%

EQUIPAMf,NTOS E MATERJAL

UNTDÂI'E ORÇAMf,NTÁRIA: 2II4 - SECRETARIA MUN'ICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: IO41 - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS,EQUIPAMENTOS

E

E

VEiCULOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL
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cl,AssrFrcAÇÃo ECoNoMICA: 4490,52.00
PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: 15{00000 - FUNDEB 30%

CLÁUSULA O

EQUIPAMENTOS E MÃIERIAL

UINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDAOE DAS PARTE S rt. 55. inciso Vll e Xlll. da Lei n'a

8.666193).

A Contratada, durante a vigênciâ deste Contrato, compromâtê.se a:
o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomêcimento dos mateÍiais necessários e demais desp€sas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Conhatada;
.A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no prcsente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser Íazer necessário durante o deconer do periodo;

o A Contratada deveÉ, se assim exigido, manter à disposição no local da prestaçáo dos seÍviços, o responsável
pela empresa.

r Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à PreÍeitura ou a terceims decorÍentes de sua culpa ou
dolo na execuçâo do Contrato não excluindo ou r€duzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtonção de Alvarás, Licenças ou quaisquâr outros TerÍnos de Autorização que se
façam necessário s à execução do Contrato.
o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transfenr a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contr"tante, sem pÉvia e expressa
anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transíerência total ou parcial, bem mmo a fusão, cisáo ou
incorporaçâo, sem prévia a expressa anuêncra do Contratante.
.lVlanter, durante toda execuçâo do Contrato, as condiçóôs inicialmênte pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromête-so a:
. EÍetuaÍ o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao plono cumprimento das obrigaçÕes deconentes
do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666i93;
. Deslgnar um representante para acompanhar o fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar

em Íegistro próprio, todas as oconências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando
nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CLÁUSULA SEXTA. DAS PENALIOADES E MULTAS (Art. 55, iNCi§O VII, dâ Lêi N' 8.666/93}

Pelo atraso injustiÍicado na execuçâo do ContÍato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, coníorme o
caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes san@s, prevrstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,
garantida a prévia defêsa:

I . advertência;

ll - multa de 0,50/o (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100Á (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em deconência de atÍaso injusüÍicado no fomecimentoi
lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou paícial do mesmo;
lV . suspênsão tempoÉna de participar em licitagáo e impedimento de contratar com a Administração do ContÍatante,
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pelo prâzo de ató 2 (dois) anos;
V . declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ ou mntratar com a Admlnistração Pública.

CúUSULA SÉTI MA. DA RESCISAO íart. 55. incl6o Vlll, da Lei no 8.886/93).

lndependêntemente de notiÍicaçôes ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, consütuem moüvos para íescisáo do
Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na foÍTna do artigo 79, da Lei n0, 8.666/93.

§ío - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, por convoniôncia administrativa, a Julzo do Conlratante, sem
que caiba à Contratada qualquer açâo ou interpelaçáo judicial.

§20 - No caso de rescisão do Contrato, o Conlratante Íica obíigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escíito, no
minimo com 30 (trinta) dias de antecedência,

§30 - Na oconência da rescisão prevista no 'capuf desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude

desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n0.8.666/93 e alteraçóes.

CúUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CoNTRATANTE NO CASo DE RESCISÀo (Art. 55, inciso lX, da Lei n"
8.666/93t.
Na hipótese de rescisão administrativa do prêsente Contralo, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no arligo 80 da Lei n0.8.ô66/93.

CúUSULA NoNA. DA LEGISLACÂo APLEÁVEL À EXECUCÀO Do CoNTRATO E OS CASOS OMISSOS (ârt.

55, inciso Xll, da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I . nos termos do Contrato que, simultaneamente:

. não contrariêfii o interessg públicol

ll . nas demais detêrminâçóes da Lei 8.666,§3;

lll . nos preceitos do Direito Público;

lV. supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do Direito Privado.

Parágrafo Único .0s casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência destê Contrato,

serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiá0, Termo Aditivo,

cúusuLA DÉctMA - DAS ALTERACôES íArt. 65. Lot n' 8.668103).

Este instrumênto poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos êstipulados no artigo 65 da Lei n0. 8.666/93,

dêsde que devidamente comprovados.

§1o. A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos e suprêssões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei n0. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§20 . Nenhum acréscimc ou supÍessão podeÉ exceder o limite estabelecido nêsta condiçâo, salvo as supressões

resultantes de acordo celebÍados entre as partes, de acordo com o an. 65, §20, ll da lei no.8,666/93.

CúU§ULA DÉCIUA tBlMElBÂj !9IQEq
As partes contÍatantes elegem o Fono da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como únlco competonte para dirimir

as questóes que porventura suÍgirem na execução do present8 Contftlto, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por eslarom assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na pÍêsença de 02 (duas)

testem u nhas,

Íim de que produza seus efeitos legais,
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xxxi«
XJüXXXXXXX

eontÍEtsntê

xxxxxxxx
Conkatada

Riachuelo/8e, XX de )GX de 2022

Têstgmunhas

cPr--


